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PLANO DE CONTINGÊNCIA CORONAVÍRUS COVID-19 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE CONTINGÊNCIA; MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS, 

TEMPORÁRIAS E DE CARÁCTER URGENTE, DE ÂMBITO MUNICIPAL 
 

 
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 70-A/2020, de 11 de setembro, declarou, na 
sequência da evolução da situação epidemiológica da COVID-19, a situação de 
contingência para todo o território nacional continental, com efeitos das zero horas do 
dia 15 de setembro até às 23h59m de dia 30 deste mesmo mês. 
 
No plano das atribuições municipais, tendo presente a gradualização do levantamento 
das medidas de confinamento, planeada na Resolução do Conselho de Ministros n.º 
33-C/2020, de 30 de abril, e considerando a mais recente revisão legal das medias 
excecionais e temporárias de combate à pandemia, impõe-se rever o quadro das 
anteriores medidas extraordinárias e temporárias municipais, fixadas por meus 
despachos n.os: 4/2020, de 13 de março; 6/2020, de 16 de março; 8/2020, de 19 de 
março; 12/2020, de 08 de abril; 14/2020, de 20 de abril; 15/2020, de 05 de maio; 
17/2020, de 19 de maio; 19/2020, de 03 de junho; 21/2020, de 19 de junho; 22/2020, 
de 01 de julho; 23/2020, de 15 de julho; 27/2020, de 04 de agosto; 28/2020, de 17 de 
agosto; e, 31/2020, de 04/09/2020; 
Termos por que, uso das competências próprias de que disponho, designadamente a 
coberto das alíneas v) do n.º 1 e a), h) e m) do n.º 2, ambos do artigo 35.º do Anexo I à 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, determino: 
 
1. Quanto a equipamentos desportivos: 

a) A continuidade da reabertura, iniciada em 17/08/2020, em subordinação às 
Orientações n.º 030/2020 de 29/05/2020 (atualizada a 20/07/2020) e 
036/2020, de 25/08/2020, ambas emitidas pela Direção-Geral de Saúde, dos 
seguintes equipamentos: 

i. Pavilhão Gimnodesportivo de Ansião;  
ii. Pavilhão Gimnodesportivo de Avelar;  
iii. Pavilhão Gimnodesportivo de Santiago da Guarda;  
iv. Estádio Municipal; 

 
b) A continuidade da reabertura da Piscina Municipal de Ansião, iniciada a 15 de 

julho de 2020, em subordinação ao respetivo plano de contingência e sob a 
condição de inexistir agravamento do atual Regime da Situação de 
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Contingência, publicado em anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.º 
70-A/2020, de 11 de setembro; 
 

c) As reaberturas a que se refere as alíneas a) e b), anteriores, poderão ser 
suspensas a qualquer momento, designadamente em caso de agravamento da 
situação epidemiológica da COVID-19; 

 
2. Quanto a equipamentos de ar livre sob administração municipal: 

a) A continuidade da reabertura ao público, iniciada a 06 de junho, e com efeitos 
até 30 de setembro, com observância (i) das regras do artigo 22.º do Regime 
da Situação de Contingência, publicado em anexo à Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 70-A/2020, de 11 de setembro, bem assim (ii) em subordinação às 
Orientações n.º 030/2020 de 29/05/2020 (atualizada a 20/07/2020) e 
036/2020, de 25/08/2020, ambas emitidas pela Direção-Geral de Saúde, das 
seguintes instalações desportivas: 

i. Campo de Areia de Ansião;  
ii. Espaço MultiUsos de Ansião;  
iii. Polidesportivo do Alvorge;  
iv. Polidesportivo do Avelar;  
v. Polidesportivo do Casal Novo;  
vi. Polidesportivo de Chão de Couce;  
vii. Polidesportivo da Lagarteira;  
viii. Polidesportivo de Pousaflores;  
ix. Polidesportivo de Santiago da Guarda;  
x. Polidesportivo da Torre Vale Todos; 

 
b) A continuidade da reabertura ao público, iniciada em 06 de maio, e com 

efeitos até 30 de setembro, dos Campos de Ténis e de Padel de Avelar, para 
prática física e desportiva em contexto não competitivo; observadas que 
sejam as seguintes condicionantes:  

i. As regras inscritas no artigo 22.º do Regime da Situação de Contingência, 
publicado em anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.º 
70-A/2020, de 11 de setembro;  

ii. Orientações n.ºs 030/2020 de 29/05/2020 (atualizada a 20/07/2020) e 
036/2020, de 25/08/2020, ambas emitidas pela Direção-Geral de 
Saúde;  

iii. Limitação da utilização simultânea a dois praticantes, em prática de 
singulares;  

iv. Consentimento, dos praticantes, na supervisão da utilização do Campos 
de Ténis de Avelar pela ACTAV – Academia de Ténis de Avelar; entidade 
a quem incumbirá a responsabilidade pela aplicação de todas as 
medidas de segurança, emanadas da Direção-Geral de Saúde; 
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c) A continuidade da reabertura do Complexo Desportivo - Parque de Jogos Padre 
António Lopes Melo, em Pousaflores, com efeitos até 30 de setembro, para 
prática física e desportiva em contexto não competitivo; observadas que 
sejam, cumulativamente, as seguintes condicionantes:  

i. As regras inscritas no artigo 22.º do Regime da Situação de Contingência, 
publicado em anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.º 
70-A/2020, de 11 de setembro;  

ii. Orientações n.ºs 030/2020 de 29/05/2020 (atualizada a 20/07/2020) e 
036/2020, de 25/08/2020, ambas emitidas pela Direção-Geral de 
Saúde;  

iii. Utilização exclusiva pela associação “Amigos Cricket Club”; entidade a 
quem incumbirá a responsabilidade pela aplicação e cumprimento de 
todas as medidas de segurança, emanadas da Direção-Geral de Saúde 
ou decorrentes de próprio Regime da Situação de Alerta; 
 

d) A continuidade do encerramento ao público, até ao dia 30 de setembro, dos 
seguintes equipamentos municipais:  

i. Skate Park do Parque Verde do Nabão;  
ii. Equipamentos de manutenção física e geriátrica instalados nos parques 

municipais;  
iii. Parques infantis, da rede concelhia; 

 
3. Quanto a equipamentos culturais: 

a) A continuidade do encerramento ao público, até ao dia 30 de setembro, dos 
seguintes equipamentos:  

i. Ciclo do Pão, no Anjo da Guarda;  
 

b) A continuidade da reabertura do Centro Cultural, até ao dia 30 de setembro, 
mormente no acesso ao atendimento presencial realizado pelo IEFP. Os demais 
espaços estarão disponíveis em função das atividades para ali propostas no 
estrito cumprimento das orientações da Direção-Geral de Saúde; 
 

c) A continuidade da reabertura da Biblioteca Municipal de Ansião, iniciada em 
06 de maio;  
 

d) A continuidade da reabertura do Complexo Monumental de Santiago da 
Guarda, iniciada em 26 de maio;  

 
 

4. Quanto ao Mercado Municipal de Ansião: 
a) A continuidade da reabertura, iniciada em 9 de maio, do Mercado Municipal, 

em subordinação ao específico plano de contingência;  
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b) A continuidade da reabertura, iniciada em 30 de maio, da feira semanal de 
sábado, em subordinação ao específico plano de contingência;  

 
c) Na excecionalidade do momento, ficarão os titulares de bancas, lojas, bem 

assim os feirantes, dispensados do pagamento das taxas municipais, até 30 de 
setembro de 2020;  
 
 

5. Quanto ao Centro de Negócios do Parque Empresarial do Camporês: 
a) A continuidade da reabertura do Centro de Negócios, nas suas diversas 

valências (salas de formação, espaço do Centro Local de Aprendizagem da 
Universidade Aberta, auditório, sala de exposições), até ao dia 30 de 
setembro, mediante o estrito cumprimento das orientações da Direção-Geral 
de Saúde, nomeadamente em matéria de distanciamento físico, higienização e 
equipamento de proteção individual; 
 

6. Quanto ao Posto de Turismo: 
A continuidade da reabertura do Posto de Turismo, sito na Praça do Município, na 
Vila de Ansião, iniciada em 01 de junho;  

 
7. Quanto ao pagamento do estacionamento público: 

A continuidade, até 30 de setembro, da suspensão do pagamento do 
estacionamento público da Vila de Ansião;  

  
8. Quanto ao encerramento de sanitários públicos sob administração municipal: 

A continuidade do encerramento ao público, até ao dia 30 de setembro, dos 
seguintes sanitários públicos:  
a) Sanitários da Praça do Município na Vila de Ansião;  
b) Sanitários da Parque Verde do Nabão, na Vila de Ansião;  
c) Sanitários do Ribeiro da Vide, na Vila de Ansião;  
d) Sanitários da Zona de Lazer, em Chão de Couce;  

 
9. Quanto a outros equipamentos/espaços municipais: 

a) A continuidade da reabertura, iniciada em 04/08/2020, da Casa da Amizade, 
apenas para suporte de atividade municipal; 
 

b) A continuidade da afetação exclusiva da sala de refeitório do Estaleiro 
Municipal, até ao dia 30 de setembro, à toma de refeições pelos 
trabalhadores; 
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10. Quanto ao atendimento municipal do Edifício dos Paços do Concelho: 
A continuidade da reabertura do atendimento municipal presencial, iniciada em 
29 de junho, com observância das regras de distanciamento, de etiqueta 
respiratória e de proteção localmente afixadas; 

 
11. Quanto a autorizações ou licenciamentos municipais: 

Na esfera de atribuições municipais, continua suspensa, até dia 30 de setembro, 
a emissão de quaisquer autorizações que induzam a aglomeração de pessoas, 
suscetíveis de por em crise (i) o cumprimento da orientação n.º 007/2020, de 
10/03/2020, e suas posteriores atualizações, emitida pela Direção-Geral de 
Saúde, bem assim (ii) do artigo 13.º do Regime da Situação de Contingência, 
publicado em anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.º 70-A/2020, de 11 
de setembro. 

 

Município de Ansião e Paços do Concelho, 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 

António José Vicente Domingues 
 

Afeto a: 11 - Departamento Administrativo e Financeiro  
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